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(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Proíbe o corte de Energia Elétrica e o fornecimento de água em casos de 
inadimplemento do consumidor, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
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Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
* Ver Medida Provisória nº 945, de 4 abril de 2020 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, 

gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 866, de 20/12/2018, convertida na Lei nº 13.903, de 19/11/2019) 

XI - compensação bancária; 

XII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência 

social e a assistência social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 

trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 

serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.  

 

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público 

assegurará a prestação dos serviços indispensáveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 945, DE 4 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas temporárias em resposta 

à pandemia decorrente da covid-19 no âmbito 

do setor portuário e sobre a cessão de pátios sob 

administração militar.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13903-19-novembro-2019-789421-publicacaooriginal-159426-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Art. 6º A Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.10..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

XV - atividades portuárias." (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.40.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Desde que possuam a qualificação necessária, os trabalhadores portuários 

avulsos registrados e cadastrados poderão desempenhar quaisquer das 

atividades de que trata o § 1º, vedada a exigência de novo registro ou cadastro 

específico, independentemente de acordo ou convenção coletiva." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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